
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

– DECRETO Nº 9.031, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 –

“Regulamenta  o  disposto  no  art.  78, 
Inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
para estabelecer regras para o Sistema 
de Registro de Preços.”

O Prefeito Municipal de Pirassununga, no exercício do cargo e uso 
das prerrogativas legais;

Considerando o constante no processo nº 1.057/2023,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A  licitação  para  registro  de  preços  será  realizada  nas 
modalidades de concorrência ou pregão, dependendo do enquadramento do objeto, cujo 
critério de julgamento deverá ser o de menor preço ou o de maior desconto, nos termos 
da Lei 14.133/2021, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Parágrafo único. Na licitação para registro de preços obedecerá o rito 
das  modalidades  descritas  no  caput deste  art.,  não  sendo  necessária  indicação  de 
dotação orçamentária para a abertura do procedimento, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CAPÍTULO II

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP

Art. 2º Fica  instituído  o  procedimento  de  Intenção  de  Registro  de 
Preços – IRP.

§ 1º A divulgação da intenção para registro de preços será realizada 
através  de  Ofícios,  correio  eletrônico  ou  outras  ferramentas  que  a  municipalidade 
entender necessária.

§ 2º As  Secretarias  Municipais  deverão  manifestar  interesse  em 
participar da IRP no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados de sua divulgação, podendo 
sugerir no prazo designado, a inclusão de itens bem como a adequação dos descritivos, 
termo de referência, conforme o caso.

§ 3º A pesquisa de preços de novos itens deverá ser realizada pelo 
requisitante.

§ 4º A  aquisição  pleiteada  deverá  estar  no  Plano  Anual  de 
Contratações ou com a realização da devida readequação.

§ 5º A  divulgação  da  IRP  poderá  ser  dispensada,  desde  que 
devidamente justificada.

Art. 3º As providências quanto a intenção será realizada pela Seção 
de Contratações, que caberá:
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§ 1º A  responsabilidade  por  divulgar  a  IRP  e  por  unificar  as 
informações e dados recebidos.

§ 2º Aceitar  ou  recursar,  justificadamente,  os  quantitativos 
considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens.

§ 3º Deliberar quanto a inclusão de participantes que se manifestem 
fora do período de divulgação da IRP.

§ 4º Solicitar  informações das participantes,  referentes ao Estudo 
Técnico  Preliminar,  Termo  de  Referência  e  demais  documentos  que  se  fizerem 
necessários.

Art. 4º A divulgação da IRP deverá ser realizada antes da elaboração 
do Edital e seus anexos.

Art. 5º Poderá  ser  instaurada  sindicância  para  apuração  de 
responsabilidade para a Secretaria que não se realizar a manifestação e depender de 
abertura de nova licitação de mesmo objeto durante a vigência de ata.

CAPÍTULO III

DO CERTAME E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 6° No certame para Registro de Preços, após o encerramento da 
etapa competitiva,  os  licitantes  poderão reduzir  seus preços ao valor  da proposta  do 
licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput 
não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

I - Será incluído na respectiva ata,  o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar  os  bens ou serviços  com preços iguais  aos do licitante  vencedor  na 
sequência da classificação do certame, cuja ordem de classificação deverá ser respeitada 
nas contratações;

II - O registro a que se refere o inciso I deste art. tem por objetivo 
a  formação de  cadastro  de  reserva  no  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor;

III - Se  houver  mais  de  um licitante  na  situação  de  que  trata  o 
inciso I deste art., serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva;

IV - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva  a  que  se  refere  o  inciso  I  deste  art.  será  efetuada  na  hipótese  em  que  o 
convocado  deixar  de  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  condições 
estabelecidos,  e  quando  houver  necessidade  de  contratação  de  fornecedor 
remanescente, nas hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor.

Art. 7º Após  a  homologação  da  licitação,  serão  geradas  Atas  de 
Registros de Preços, firmadas com os licitantes vencedores.

Art. 8º O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços, 
expressamente previsto no edital, será de até 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, até o 
limite de mais 1 (um) ano.

§ 1º Poderá haver reajuste quando da prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, com vistas à preservação do equilíbrio econômico-financeiro e 
da vantajosidade, com base em índices financeiros a serem estabelecidos no Edital.
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§ 2º Os  quantitativos  estimados  na  ata  de  registro  de  preços 
poderão  ser  renovados  proporcionalmente  ao  período  da  prorrogação, 
independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 
cumular com as quantidades não utilizadas.

§ 3º É possível alterar os quantitativos fixados pela ARP, nos termos 
do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 4 º A prorrogação  do  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de 
preços deverá obedecer aos seguintes requisitos:

I – Demonstração da necessidade e interesse administrativo e da 
autoridade competente;

II – Tenha sido tratado no planejamento da contratação;

III - Previsão expressa no edital e na ata;

IV - Planejamento no Plano de Contratações Anual – PCA;

V - Pesquisa de preços que comprove vantajosidade;

VI - Concordância formal do fornecedor;

VII - Demonstração  da  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  do 
fornecedor;

VIII - Formalização por termo aditivo dentro da vigência original.

§ 5º A vigência dos contratos ou outro documento hábil decorrentes 
do sistema de registro de preços será estabelecida em conformidade com as disposições 
contidas  na  ata  a  que se  vincula,  não podendo desnaturar  a  essência  do  sistema e 
deverão ser firmados dentro do prazo de validade da ata de registro de preços a que 
estiverem vinculados.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO, REEQUILÍBRIO E CANCELAMENTO

Art. 9° É facultado à administração, quando o convocado não assinar 
a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes,  na ordem de classificação,  em consonância  com o art.  90  da Lei  nº 
14.133/2021.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 
assinar  a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido,  ensejará  a  aplicação  das  penalidades 
legalmente estabelecidas no edital ou documento equivalente.

Art. 10 A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a  aquisição pretendida,  desde que 
devidamente motivada.

Art. 11 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de fatos  imprevisíveis  ou previsíveis  de consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada (art. 124 II “d” da Lei nº 14.133/2021);
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II - Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer 
tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; ou

III - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados (art. 92 § 4º da Lei nº 14.133/2021).

Art. 12 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado,  por motivo superveniente,  o órgão ou a entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º Na  hipótese  prevista  no  §  1º,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado.  Havendo  aceite,  procederá  a  devida 
instrumentalização.

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  item 
pleiteado.

Art. 13 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado, 
mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  o  impossibilite  de  cumprir  o 
compromisso.

Art. 14 O fornecedor que pleitear reequilíbrio econômico-financeiro em 
razão de fato superveniente deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
ocorrência do fato que alega ensejar o reequilíbrio, requerimento formal instruído com:

I – Exposição circunstanciada do fato superveniente;

II – Planilha  detalhada  de  composição  de  custos  e  impacto 
financeiro, com demonstração comparativa entre a situação anterior e a atual;

III – Documentos comprobatórios pertinentes (notas fiscais, boletins 
de  ocorrências,  comunicações  a  terceiros,  atos  normativos  supervenientes,  decisões 
judiciais, extratos, etc.);

IV – Eventual  proposta  de  alternativas  de  mitigação  e  de 
cronograma para adequação.

§ 1º Recebido o pedido, o Gerenciador do registro de preços terá o 
prazo  de  30  (trinta)  dias,  prorrogável  por  mais  15  (quinze)  dias  mediante  justificativa 
técnica  motivada,  para  instruir  processo  administrativo  contendo  análise  técnica  e 
econômica  preliminar,  e,  se  for  o  caso,  proposição  de  medida  provisória  cabível 
(reajustamento, repactuação ou cláusula compensatória).

§ 2º Após  manifestação  do  Gerenciador,  será  emitido  parecer 
jurídico prévio pela Procuradoria Geral do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contados do recebimento da instrução pelo Gerenciador.

§ 3º Durante o período de análise, o Gerenciador poderá promover 
diligências complementares e determinar a apresentação de informações adicionais pelo 
fornecedor,  fixando prazo razoável  para atendimento,  não superior  a 15 (quinze)  dias 
úteis.

§ 4º A decisão administrativa que deferir o reequilíbrio deverá:
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I – Demonstrar a existência do fato superveniente;

II – Explicitar a metodologia adotada para cálculo do impacto;

III – Indicar  a  vigência  da  alteração  e  a  forma  de  sua 
instrumentalização (termo aditivo, nova cláusula, ou outro documento hábil); e

IV – Registrar,  quando  for  o  caso,  medidas  compensatórias  ou 
condicionantes para proteção do interesse público.

§ 5º Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Edital.

§ 6º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços 
registrados, observado o atendimento aos demais requisitos do Edital.

§ 7º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços  e  adotará  as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 8º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o 
órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a 
realidade dos valores praticados pelo mercado, com a devida instrumentalização.

Art. 15 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I – Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

III – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos 
incisos I e III será precedido de notificação ao fornecedor, que terá prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para apresentar defesa escrita, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

§ 2º Apresentada a  defesa,  a  autoridade competente  decidirá  no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa formal.

§ 3º A decisão que aplicar  o cancelamento poderá ser  objeto de 
recurso  administrativo,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação  da 
decisão, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
que  poderá  reconsiderá-la  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  ou,  mantida  a  decisão, 
encaminhará o recurso à autoridade superior, que deverá decidi-lo no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.

Art. 16 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fornecedor.
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 14 de janeiro de 2026.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.

ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
pzr/.
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